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Educação especial — ensino básico (2.º e 3.º ciclos) 
e ensino secundário, nas opções de Deficiência Mental e 
Deficiência Visual; Deficiência Visual — DE — ESE do 
Instituto Politécnico do Porto — Portaria n.º 1074/91, de 
23 de Outubro, com as alterações introduzidas pela Portaria 
n.º 147/97, de 28 de Fevereiro;

Educação especial, na opção de Problemas Visuais — 
DE — Escola Superior de Educação Jean Piaget de Almada 
e Jean Piaget de Arcozelo — Portaria n.º 1154/91, de 7 de 
Novembro;

Educação especial, na opção de Problemas Visuais — 
DE — Escola Superior de Educação Jean Piaget de Vi-
seu — Portaria n.º 149/95, de 14 de Fevereiro;

Cursos de formação especializada em Educação Espe-
cial do Instituto Aurélio da Costa Ferreira, de acordo com 
a tipologia dos lugares e com os domínios de formação 
mencionados nos certificados dos cursos;

Cursos de formação especializada em Educação Especial 
da Casa Pia de Lisboa — despacho n.º 73/MEC/87, de 12 de 
Fevereiro, de acordo com a tipologia dos lugares e com os do-
mínios de formação mencionados nos certificados dos cursos;

Cursos de formação especializada em Educação Espe-
cial da Direcção -Geral do Ensino Básico e da Direcção-
-Geral do Ensino Secundário, de acordo com a tipologia 
dos lugares e com os domínios de formação mencionados 
nos certificados dos cursos. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 6/2009/A

Encarrega a Comissão Especializada Permanente de Assuntos 
Parlamentares, Ambiente e Trabalho de, no uso do direito de 
acompanhamento do serviço público de rádio e televisão nos 
Açores, conferido pela alínea d) do n.º 2 do artigo 42.º do Es-
tatuto Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores 
e pelo n.º 5 do artigo 5.º dos Estatutos da Rádio e Televisão de 
Portugal, S. A., proceder à audição anual do director do Centro 
Regional dos Açores da RTP, S. A.
O direito de acompanhamento, pela Assembleia Legis-

lativa, do serviço público de rádio e televisão nos Açores, 
através da audição do director do Centro Regional dos 
Açores da Rádio e Televisão de Portugal, S. A., está pre-
visto na alínea d) do n.º 2 do artigo 42.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, na re-
dacção da terceira revisão aprovada pela Lei n.º 2/2009, 
de 12 de Janeiro, e no n.º 5 do artigo 5.º dos Estatutos da 
Rádio e Televisão de Portugal, S. A., aprovados pela Lei 
n.º 8/2007, de 14 de Fevereiro.

Essa audição reveste carácter anual e a Assembleia Le-
gislativa da Região Autónoma dos Açores exercitou tal 
prerrogativa, pela primeira vez, em 14 de Fevereiro de 2008.

Recentes notícias relativas à situação da RTP -Açores 
aconselham que a Assembleia Legislativa, para o exercício 
cabal daquelas funções de acompanhamento do serviço 
público de rádio e televisão nos Açores, proceda também 
à audição dos representantes dos trabalhadores do Centro 
Regional dos Açores da RTP, S. A.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 42.º 
do Estatuto Político -Administrativo, resolve o seguinte:

1 — A Comissão Especializada Permanente de Assun-
tos Parlamentares, Ambiente e Trabalho da Assembleia 
Legislativa da Região Autónoma dos Açores, no exercí-

cio do direito de acompanhamento do serviço público de 
rádio e televisão nos Açores, conferido pela alínea d) do 
n.º 2 do artigo 42.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, na redacção da terceira 
revisão aprovada pela Lei n.º 2/2009, de 12 de Janeiro, e 
no n.º 5 do artigo 5.º dos Estatutos da Rádio e Televisão 
de Portugal, S. A., aprovados pela Lei n.º 8/2007, de 14 
de Fevereiro, deve proceder à audição anual do director 
do Centro Regional dos Açores da RTP, S. A.

2 — Ainda no exercício das respectivas funções de 
acompanhamento do serviço público de rádio e televisão 
nos Açores, a Comissão Especializada Permanente de As-
suntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho deve proceder 
também à audição dos representantes dos trabalhadores do 
Centro Regional dos Açores da RTP, S. A.

3 — A referida Comissão deve elaborar um relatório das 
diligências efectuadas, a apresentar no Plenário da Assem-
bleia Legislativa, no prazo máximo de 45 dias, contado da 
data de aprovação da presente resolução.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 30 de Janeiro de 2009.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Francisco Ma-
nuel Coelho Lopes Cabral. 

 Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2009/A
O presente diploma regulamenta o regime de incentivos 

à compra de terras agrícolas (RICTA), criado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/2008/A, de 24 de Julho.

O RICTA pretende estimular as operações de aquisição 
de terra, através da bonificação dos juros de empréstimos 
contratados para o efeito, visando igualmente incentivar o 
emparcelamento, através da concessão adicional de uma 
comparticipação a fundo perdido, contribuindo para a re-
dução parcelar das explorações agrícolas.

O RICTA representa, como é referenciado no preâm-
bulo do respectivo diploma de criação, um instrumento 
essencial de reestruturação fundiária e de preservação 
da unidade das explorações existentes, constituindo, por 
isso, um importante instrumento de política agrícola, o 
que aconselha que as competências da sua coordenação e 
gestão sejam atribuídas à sociedade anónima de capitais 
exclusivamente públicos, IROA, S. A.

Assim, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º 
da Constituição, da alínea b) do n.º 1 do artigo 89.º do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma dos 
Açores e do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 23/2008/A, de 24 de Julho, o Governo Regional decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente diploma visa regulamentar o regime de in-
centivos à compra de terras agrícolas (RICTA), criado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 23/2008/A, de 24 
de Julho.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente diploma, entende -se por:
1) «Agricultor a título principal (ATP)»:
a) A pessoa singular cujo rendimento bruto proveniente 

da actividade agrícola é igual ou superior a 50 % do seu 
rendimento global e que dedica pelo menos 50 % do seu 
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tempo total de trabalho à mesma exploração, entendendo -se 
não poder reunir estes requisitos toda a pessoa que bene-
ficie de uma pensão de reforma ou de invalidez, qualquer 
que seja o regime de segurança social aplicável, ou exerça 
uma actividade que ocupe mais de metade do horário pro-
fissional de trabalho que, em condições normais, caberia 
ao trabalhador a tempo inteiro dessa profissão;

b) A pessoa colectiva que, nos termos do respectivo 
estatuto, exerça a actividade agrícola como actividade prin-
cipal e, quando for o caso, outras actividades secundárias 
relacionadas com a actividade principal e cujos gerentes, 
obrigatoriamente pessoas singulares e sócios da pessoa 
colectiva, dediquem pelo menos 50 % do seu tempo total 
de trabalho à exploração onde exercem actividade agrí-
cola, dela auferindo, no mínimo, 50 % do seu rendimento 
global e desde que detenham no seu conjunto, pelo menos, 
dois terços do capital social e não beneficiem de qualquer 
pensão de reforma ou de invalidez, qualquer que seja o 
regime de segurança social aplicável;

2) «Emparcelamento» o conjunto das acções tendentes 
a corrigir a dispersão, a fragmentação, a configuração 
e a dimensão dos prédios ou das explorações agrícolas 
articulando -as com a promoção do aproveitamento racional 
dos recursos naturais, a salvaguarda da sua capacidade de 
renovação e a manutenção da estabilidade ecológica;

3) «Jovem agricultor» o agricultor que tenha mais de 18 
e menos de 40 anos de idade na data em que o pedido de 
apoio seja apresentado ou, no caso das pessoas colectivas, 
os sócios gerentes preencham as condições previstas para 
o agricultor em nome individual.

Artigo 3.º
Protocolos com instituições de crédito

O IROA, S. A., estabelecerá, com as instituições de 
crédito que se manifestarem interessadas, os protocolos 
adequados à execução do presente diploma.

Artigo 4.º

Proposta de financiamento

1 — As propostas de financiamento serão elaboradas 
pelas instituições de crédito, nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 10.º do Decreto Legislativo Regional n.º 23/2008/A, 
de 24 de Julho.

2 — As propostas a que se refere o número anterior serão 
remetidas pelas instituições de crédito ao IROA, S. A., acom-
panhadas dos documentos a que se refere o artigo seguinte.

3 — Recebidas as propostas de financiamento, o IROA, 
S. A., verificará se as mesmas estão devidamente instruídas 
e acompanhadas de toda a documentação, podendo devolvê-
-las, estipular prazo para suprimento da irregularidade ou 
solicitar esclarecimentos.

4 — Efectuada a análise das propostas, nos termos 
do n.º 2 do artigo 10.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 23/2008/A, de 24 de Julho, o IROA, S. A., submeterá 
as mesmas a despacho do membro do Governo com com-
petência em matéria de agricultura, no prazo máximo de 
30 dias úteis, contados da data de registo de entrada das 
propostas ou do último documento solicitado.

5 — Após a aquisição do(s) prédio(s) rústico(s) e con-
cessão do respectivo empréstimo, a instituição de crédito 
deverá remeter ao IROA, S. A., no prazo máximo de 30 dias 
úteis, cópia do documento comprovativo de tal aquisição 
ao abrigo do RICTA.

6 — A bonificação e ou comparticipação previstas no 
Decreto Legislativo Regional n.º 23/2008/A, de 24 de Julho 

apenas serão processadas após recepção e conferência do 
documento referido no número anterior.

Artigo 5.º

Instrução de propostas

1 — No caso das pessoas singulares, as propostas de 
financiamento devem ser acompanhadas dos seguintes 
documentos:

a) Declaração emitida pelos Serviços de Desenvolvi-
mento Agrário de Ilha, atestando a condição do proponente 
como agricultor a título principal (ATP), e que detenha 
uma exploração instalada há pelo menos três anos, ou 
documento comprovativo de que o proponente é detentor 
de um projecto para 1.ª instalação com viabilidade;

b) Documentos comprovativos da situação regularizada do 
proponente perante a segurança social e a administração fiscal;

c) Declaração subscrita pelo proponente em como não é 
cônjuge, descendente, ascendente, afim na linha recta, sócios 
ou cooperantes do(s) proprietário(s) do(s) prédio(s) a adquirir;

d) Certidões de teor matricial e de registo predial de 
todos os prédios referenciados no pedido de apoio;

e) Cópia do contrato -promessa de compra e venda do(s) 
prédio(s) abrangido(s) pelo pedido de apoio;

f) Planta de localização à escala de 1:25 000 onde se 
identifiquem o(s) prédio(s) e uma planta cadastral ou equi-
valente à escala de 1:2000 dos mesmos;

g) No caso de aquisição de terras por arrendatários, 
cópia do contrato escrito de arrendamento, de acordo 
com o n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 23/2008/A, de 24 de Julho;

h) No caso de acções de emparcelamento, certidão de 
teor matricial e de registo predial dos prédios encravados 
ou confinantes e objecto de exploração agrícola, pecuária 
ou florestal, conforme o n.º 3 do artigo 4.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/2008/A, de 24 de Julho.

2 — As propostas de financiamento, no caso das pessoas co-
lectivas, devem ser acompanhadas dos seguintes documentos:

a) Certidão notarial do pacto social;
b) Certidão do registo comercial;
c) Declaração, emitida pelos Serviços de Desenvolvi-

mento Agrário de Ilha, atestando a condição de pelo menos 
dois terços dos sócios da proponente como agricultores a 
título principal, e que detenha uma exploração instalada há 
pelo menos três anos, ou documento comprovativo de que 
a proponente é detentora de um projecto para 1.ª instalação 
com viabilidade;

d) Documentos comprovativos da situação regularizada 
dos sócios e da proponente perante a segurança social e a 
administração fiscal;

e) Declaração, emitida pelos serviços da administração 
fiscal, atestando a situação contributiva da proponente;

f) Declaração subscrita por cada um dos sócios da pro-
ponente em como não são cônjuge(s), descendente(s), 
ascendente(s), afim(ns) na linha recta, sócio(s) ou 
cooperante(s) do(s) proprietário(s) do(s) prédio(s) a adquirir;

g) Declaração da proponente em como o(s) prédio(s) 
objecto do pedido de financiamento não é(são) propriedade 
dos respectivos sócios ou cooperantes;

h) Certidões de teor matricial e de registo predial de 
todos os prédios referenciados no pedido de apoio;

i) Cópia do contrato -promessa de compra e venda do(s) 
prédio(s) abrangido(s) pelo pedido de apoio;
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j) Planta de localização à escala de 1:25 000 onde se 
identifiquem o(s) prédio(s) e uma planta cadastral ou equi-
valente à escala 1:2000 dos mesmos;

k) No caso de aquisição de terras por arrendatários, 
cópia do contrato escrito de arrendamento, de acordo 
com o n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 23/2008/A, de 24 de Julho;

l) No caso de acções de emparcelamento, certidão de 
teor matricial e de registo predial dos prédios encravados 
ou confinantes e objecto de exploração agrícola, pecuária 
ou florestal, conforme o n.º 3 do artigo 4.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 23/2008/A, de 24 de Julho.

3 — O IROA, S. A., pode solicitar aos interessados, à ins-
tituição de crédito ou a quaisquer serviços públicos ou priva-
dos quaisquer outros elementos que considere necessários, 
bem como efectuar as vistorias ou inspecções que entender 
convenientes.

Artigo 6.º
Acções de emparcelamento

1 — Se a aquisição de prédios rústicos resultar numa 
acção de emparcelamento, nos termos do artigo 9.º do De-
creto Legislativo Regional n.º 23/2008/A, de 24 de Julho, 
poderá acrescer uma comparticipação a fundo perdido 
tendo por base o valor da avaliação.

2 — A comparticipação, determinada nos termos do nú-
mero anterior, será concedida no prazo máximo de 60 dias 
após recepção e conferência do documento comprovativo 
da aquisição do(s) prédio(s) rústico(s).

Artigo 7.º

Competências

1 — No âmbito da execução do RICTA, compete ao 
IROA, S. A.:

a) Emitir parecer sobre os pedidos de financiamento apre-
sentados, tendo em conta as apreciações que lhe forem trans-
mitidas pelos Serviços de Desenvolvimento Agrário de Ilha;

b) Executar as operações financeiras e de gestão decorrentes 
das deliberações tomadas sobre os pedidos de financiamento;

c) Proceder, sem prejuízo das competências da institui-
ção de crédito mutuante, ao acompanhamento da execução 
material dos investimentos, em conformidade com o pedido 
de financiamento;

d) Elaborar a informação contabilística e estatística ne-
cessária ao conhecimento da execução financeira do RICTA.

2 — Aos Serviços de Desenvolvimento Agrário de Ilha 
compete:

a) Aferir o valor da transacção do prédio ou prédios 
rústicos e pronunciar -se sobre a conformidade das decla-
rações dos proponentes;

b) Emitir declaração comprovativa da verificação da 
situação prevista nas alíneas a) do n.º 1 e c) do n.º 2 do 
artigo 5.º

Artigo 8.º

Aplicação dos fundos

O financiamento contratado no âmbito do RICTA 
destina -se exclusivamente ao pagamento do preço ou par-
cela do preço do prédio ou prédios abrangidos no pedido 
de financiamento.

 Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2009/A
É reconhecido, desde há muito, que o investimento em 

campos de golfe pode ter efeitos estruturantes na economia 
do sector turístico, sobretudo quando dirigido a ilhas, como 
a de Santa Maria, tradicionalmente afastadas dos princi-
pais circuitos turísticos dos Açores. Assim se explica que, 
desde o início da autonomia açoriana, os Governos tenham 
investido fortemente na construção deste tipo de estruturas, 
quer directamente, quer financiando investidores privados.

Aliás, uma das medidas do Programa do X Governo 
Regional, tendente à realização do primeiro dos objectivos 
adoptados para a política de turismo — Reforço da susten-
tabilidade do sector do turismo na Região e incremento da 
sua importância na sua estrutura económica —, consiste 
no «apoio específico a infra -estruturas que promovam a 
qualificação da oferta turística», sendo esse, inquestiona-
velmente, o caso das estruturas ligadas ao golfe.

Na vertente da captação de investimento privado para 
este segmento da oferta, está em vigor o SIDER (Sistema de 
Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos Açores, 
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, 
de 23 de Julho), que qualifica como estratégicos, para o 
desenvolvimento económico e social da Região, os pro-
jectos de investimento em campos de golfe.

Neste contexto, a par de projectos privados de criação de 
novos campos de golfe nos Açores, bem como da ampliação 
do campo de golfe das Furnas em São Miguel, encontram-
-se já em execução os projectos relativos ao campo de golfe 
do Faial e de instalação de meios de alojamento turístico 
nos limites do campo de golfe da Batalha em São Miguel.

A médio ou longo prazo, a conclusão destes projectos 
em curso permitirá a afirmação dos Açores, no mercado 
nacional e internacional, como destino turístico de refe-
rência para a prática de golfe.

No que especialmente respeita à ilha de Santa Maria, 
a promoção da construção de um campo de golfe na ilha 
foi assumida pelo Governo Regional, que delegou recente-
mente na empresa pública sociedade Ilhas de Valor, S. A., 
a respectiva concretização.

No que especialmente respeita à localização do campo de 
golfe de Santa Maria, a sua definição tem já um longo his-
torial, tendo inclusivamente sido objecto de vários estudos. 
Assim, em 2004, um estudo encomendado a arquitecto es-
pecializado na matéria, comparou duas localizações, nessa 
altura equacionadas como possíveis, nomeadamente nas zo-
nas dos Piquinhos e Quinta do Monteiro, apontando como 
preferencial a zona dos Piquinhos, na costa norte da ilha.

Artigo 9.º

Entrada em vigor

O presente diploma produz efeitos à data de 1 de Janeiro 
de 2009.

Aprovado em Conselho do Governo Regional, em Ponta 
Delgada, em 16 de Janeiro de 2009.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel 
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 12 de Fevereiro 
de 2009.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
dos Açores, José António Mesquita. 




